
Ministério da Infraestrutura

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

Agência Nacional de Transportes Terrestres

TERMO ADITIVO N° - CONTRATO DE ARRENDAMENTO N° 072/96

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

ARRENDAMENTO DE BENS ViNCULADOS À

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE

TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA

DENOMINADA MALHA SUDESTE (CONTRATO
N° 072/96), OBJETO DA CONCESSÃO

OUTORGADA PELA UNIÃO FEDERAL

ATRAVÉS DO DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO

DE 1996, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA

UNIÃO DO DIA 27 DENOVEMBRO DE 1996, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT E A EMPRESA MRS

LOGÍSTICA S.A., COM A INTERVENIÊNCIA DA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT, Autarquia Federal criada pela Lei n° 10.233, de 05 de junho de 2001, com sede no SAN

Quadra 3 Bloco A - Edifício Núcleo dos Transportes - Brasília - DF, doravante denominado

DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.892.707/0001-00, neste ato representado por seu Diretor

de Infraestrutura Ferroviária, o senhor MARCELO ALMEIDA PINHEIRO CHAGAS,

portador da Cédula de Identidade n° 3331333 - SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n°

791.483.526-91; e do outro lado, a empresa MRS LOGISTICA S.A., MRS. ou

ARRENDATARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.417.222/0001-77, com sede na cidade de

Juiz de Fora!MG, à Avenida Brasil n° 2001 - Centro, neste ato representada por ALEXANDRE

CLARO FLEISCHHAUER, Diretor de Engenharia e Manutenção, portador da Cédula de

Identidade n° 911022180, expedida pelo CREA/RJ e inscrito no CPF/MF 839.649.327/87 e

LUIZ GUSTAVO BAMBINI DE ASSIS Diretor de Relações Institucionais, portador da

Cédula de Identidade n° 28571599 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 281.340.658-99, com a

interveniência da AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,

Autarquia Federal em regime especial, criada pela Lei n° 10.233, de 05 de junho de 2001, com

sede no Setor de Clubes Esportivos - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Polo 08, na cidade

de Brasília, Distrito Federal, doravante denominada ANTT, inscrita no CNPJ/MF sob n°

04.898.488/0001-77, neste ato representada por seu Diretor-Geal, o senhor 1)IAfflO
RODRIGUES JUNIOR, portador da Cédula de Identidade n° 8.3.791-7 - SSP/SP e do

CPF/MF sob o n° 022.388.828-12, firmam o presente Termo Aditivo. '-..' /
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Ministério da Infraestrutura

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

Agência Nacional de Transportes Terrestres

CONSIDERANDO o que consta do Processo n°50500.317233/2019-02, notadamente a NOTA

TECNICA SEI N° 904/2019/CECAF/GECOF/SUFER/DIR, que atesta o efetivo cumprimento,
pela concessionária, dos requisitos estabelecidos nas Rotinas de Procedimentos de mutação

patrimonial, integrantes do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a ANTT e o DNIT;

CONSIDERANDO que o presente aditivo contratual tem por escopo compilar as propostas de

mutação patrimonial de bens objetos dos processos administrativos relacionados no Anexo A,
em conformidade, notadamente, aos Princípios da Eficiência, Economia e Celeridade Processual;

CONSIDERANDO que as aludidas propostas obtiveram manifestações favoráveis, por parte da

ANTT, sob o enfoque técnico-operacional, bem como por parte do DNIT sob o aspecto

patrimonial e contábil;

CONSIDERANDO que a ANTT, por meio das Portarias autorizativas, também, correlacionadas

no Anexo A deste aditamento, autorizou a realização das respectivas alterações patrimoniais,
com fundamento, em especial, nos incisos V e X, do art. 24, da Lei n° 10.233, de 05 de junho de

2001, nos incisos IV, VI e XII, do art. 3°, do Decreto 4.130, de 13 de fevereiro de 2002, bem

como no Inciso V, da Cláusula Quarta, do Contrato de Arrendamento n° 072/96;

RESOLVEM, o DNIT e a MRS, com a interveniência da ANTT, celebrar o presente TERMO

ADITIVO, o qual passa a integrar o Contrato de Arrendamento n° 072/96, de 28/11/1996,

regendo-se pelas cláusulas e condições a seguir descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do rol de ativos arrendados, o qual constitui

o Anexo II do Contrato de Arrendamento n° 072/96, mediante a desincorporação dos bens

elencados no Anexo B e a incorporação dos bens relacionados no Anexo C;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As incorporações e desincorporações consubstanciadas pelo presente Termo Aditivo não alteram

o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e de arrendamento, não cabendo à

Arrendatária qualquer direito futuro de compensações ou indenizações.
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Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Agência Nacional de Transportes Terrestres

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições previstas nos contratos de

concessão e de arrendamento, ou constantes de aditamentos anteriores, que não conflitem com o

presente Termo Aditivo;

E, por estarem de acordo, os representantes legais das partes firmam o presente instrumento em

04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília, 20 N O V 20 '19

PELO DNIT:

-

-.

MARCELO ALMEIDA PINHEIRO CHAGAS

Diretor de Infraestrutura Ferroviária

rcO prneda PineíO chagaS

PELA ARRENDATÁRIA:

Atxndre C)aro FIeischhQur
DIRETOR DE ENGENHARit

E 1UTPCO

MRS LOL L.M 1kt_4

ALEXANDE-eIARO-TLEISCHHAUER

Dir71'de Engenharia e Manutenção

LUIZ GUSTA

Diretor de R

Gustavo Bambini de Assis
ETOR DE RELACÔF

ASSIS
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Ministério da Infraestrutura

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

Agência Nacional de Transportes Terrestres

TERMO ADITIVO N° ________- ANEXO A

Relação de Processos Administrativos de mutação patrimonial e as respectivas Portarias

da ANTT que autorizaram a desincorporação ou incorporação de bens, as quais ficaram

condicionadas à celebração do presente aditamento contratual.

PROCESSO
ATO

AUTORIZATIVO
OBJETO

_____________

Portaria n° 154, de
Vincular à prestação do serviço público de

transporte ferroviário de cargas, concedido
17 de dezembro de

àMRS Logística S.A., 3 (três) vagões série
50500.490688/2017-00 2018, publicada no

GPS, e autorizar a incorporação desses
D.O.U de 26 de

ativos ao Contrato de Arrendamento n°
dezembro de 2018.

072/96.
_____________________ __________________

Portaria n° 140, de
Autorizar a substituição de 147 vagões

22 de novembro de
arrendados, integrantes do Contrato de

2 50500.306459/2018-99 2018, publicada no
Arrendamento n° 072/96, por outros 84

D.O.U de 29 de
vagões de propriedade da Concessionária

novembro de 2018.
MRS Logística S.A., observados os

______________________ ___________________

critérios de equivalência cabíveis.

'4
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Ministério da Infraestrutura

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

Agência Nacional de Transportes Terrestres

TERMO ADITIVO N° 024 - ANEXO B

Relação de bens que doravante passam a ser considerados DESINCORPORADOS do

Anexo II do Contrato de Arrendamento n° 072/96.

Processo n° 50500.306459/2018-99

ITEM NBP SÉRIE TIPO

1 614549 6 14549-3 GPS

2 614456 614456-0 GPS

3 614478 614478-1 UPS

4 614580 614580-9 GPS

5 614732 614732-1 GPS

6 614622 614622-8 GPS

7 24505 024505-4 GDS

8 24507 024507-1 GDS

9 24509 024509-7 GDS

10 24510 024510-1 GDS

11 24511 024511-9 GDS

12 24512 024512-7 GDS

13 24515 024515-1 GDS

14 24516 024516-0 GDS

15 24520 024520-8 GDS

16 24521 024521-6 GDS

17 24524 024524-1 GDS

18 24526 024526-7 GDS

19 24531 024531-3 GDS

20 24533 024533-0 GDS

21 24534 024534-8 GDS

22 24538 024538-1 GDS

23 24539 024539-9 GDS

24 24540 024540-2 GDS

25 24541 024541-1 GDS

26 24543 024543-7 GDS

27 24545 024545-3 GDS

28 24546 024546-1 GDS

29 24549 024549-6 GDS

30 24550 024550-0 GDS

31 24551 024551-8 GDS

32 24554 024554-2 GDS

33 24558 024558-5 GDS

34 24561 024561-5 GDS

35 24565 024565-8 DS

Procesco n° 50500.306459/2018-99

ITEM NBP SÉRIE TIPO

36 24566 024566-6 GDS

37 24567 024567-4 GDS

38 24572 024572-1 GDS

39 24573 024573-9 GDS

40 24574 024574-7 ODS

41 24576 024576-3 GDS

42 24577 024577-1 GDS

43 24579 024579-8 GDS

44 24580 024580-1 GDS

45 24582 024582-8 GDS

46 24584 024584-4 GDS

47 24587 024587-9 GDS

48 24589 024589-5 GDS

49 24590 024590-9 GDS

50 24593 024593-3 ODS

51 24600 024600-0 GDS

52 24602 024602-6 GDS

53 24610 024610-7 GDS

54 24613 024613-1 GDS

55 24614 024614-0 GDS

56 24615 024615-8 GDS

57 24617 024617-4 GDS

58 24618 024618-2 ODS

59 24620 024620-4 GDS

60 24624 024624-7 ODS

61 24625 024625-5 GDS

62 24629 024629-8 GDS

63 24630 024630-1 GDS

64 24632 024632-8 GDS

65 24635 024635-2 GDS

66 24638 02463 8-7 GDS

67 24642 024642-5 GDS

68 24643 024643-3 GDS

69 24649 024649-2 GDS

70 24652 024652-2 GDS

Processo n° 50500.306459/2018-99

ITEM NBP SÉRIE TIPO

71 24653 024653-1 GDS

72 24656 024656-5 GDS

73 24657 024657-3 GDS

74 24658 024658-1 GDS

75 24659 024659-0 GDS

76 24662 024662-0 GDS

77 24663 024663-8 GDS

78 24664 024664-6 GDS

79 24666 024666-2 GDS

80 24670 024670-1 ODS

81 24672 024672-7 GDS

82 614480 6 14480-2 UPS

83 614520 614520-5 OPS

84 614559 6 14559-1 UPS

85 614588 614588-4 UPS

86 614597 614597-3 UPS

87 614605 614605-8 GPS

88 614661 614661-9 GPS

89 614709 614709-7 GPS

90 614716 614716-0 GPS

91 614718 614718-6 UPS

92 614727 614727-5 UPS

93 24518 024518-6 GHS

94 24537 024537-2 GHS

95 24568 024568-2 GHS

96 24500 024500-3 OHS

97 24671 024671-9 GHS

98 24619 024619-1 GHS

99 24528 024528-3 OHS

100 24536 024536-4 GHS

101 24559 024559-3 OHS

102 24570 024570-4 OHS

103 24571 024571-2 OHS

104 24522 O245224 OHS

105 24667 o24rn-1 OHS
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Ministério da Infraestrutura

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

Agência Nacional de Transportes Terrestres

Processo n° 50500.306459/2018-99

ITEM NBP SÉRIE TIPO

106 24668 024668-9 GHS

107 24591 024591-7 GHS

108 24594 024594-1 GHS

109 24628 024628-0 GHS

110 24636 024636-1 GHS

111 24523 024523-2 GHS

112 24544 024544-5 GHS

113 24548 024548-8 GHS

114 24608 024608-5 GHS

115 24633 024633-6 GHS

116 24644 024644-1 GHS

117 24547 024547-0 GHS

118 24611 024611-5 GHS

119 24525 024525-9 GHS

120 24529 024529-1 GHS

121 24556 024556-9 GHS

122 24563 024563-1 OHS

123 24673 024673-5 GHS

124 24506 024506-2 GHS

125 24606 024606-9 GHS

126 24607 024607-7 GHS

127 24634 024634-4 GHS

128 24651 02465 1-4 OHS

129 24654 024654-9 GHS

130 24514 024514-3 OHS

131 24519 024519-4 OHS

132 24527 024527-5 OHS

133 24542 024542-9 OHS

134 24581 024581-0 OHS

135 24598 024598-4 OHS

136 24621 024621-2 OHS

137 24639 024639-5 OHS

138 24517 024517-8 OHS

139 24555 024555-1 OHS

140 24557 024557-7 OHS

141 24588 024588-7 OHS

142 24599 024599-2 OHS

143 24601 024601-8 GHS

144 24604 024604-2 OHS

145 24605 024605-1 OHS

146 24612 024612-3 OHS

147 24553 024553-4 OHS
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Ministério da lnfraestrutura

Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes

Agência Nacional de Transportes Terrestres

TERMO ADITIVO N° 024 - ANEXO C

Relação de bens que doravante passam a ser considerados INCORPORADOS ao Anexo II

do Contrato de Arrendamento n° 072/96.

Processo
O
50500.306459/2018-99

ITEM NBP SÉRIE TIPO

1 729263 729263-5 GDT

2 729267 729267-8 GDT

3 729264 729264-3 GDT

4 729268 729268-6 GDT

5 729269 729269-4 GDT

6 729270 729270-8 GDT

7 729260 729260-1 GDT

8 729262 729262-7 GDT

9 729281 729281-3 GDT

10 729275 729275-9 GDT

11 729282 729282-1 GDT

12 729285 729285-6 GDT

13 729286 729286-4 GDT

14 729063 729063-2 GDT

15 729109 729109-4 GDT

16 729064 729064-1 GDT

17 729111 729111-6 GDT

18 729112 729112-4 GDT

19 729110 729110-8 GDT

20 729122 729122-1 GDT

21 729121 729121-3 GDT

22 729124 729124-8 GDT

23 729123 729123-0 GDT

24 729127 729127-2 GDT

25 729128 729128-1 GDT

26 729129 729129-9 GDT

27 729131 729131-1 GDT

28 729140 729140-0 GDT

29 729130 729130-2 GDT

30 729141 729141-8 GDT

31 729132 729132-9 GDT

32 729142 729142-6 GDT

33 729139 729139-6 GDT

34 729149 729149-3 GDT

35 729151 729151-5 DT

Processo
O

50500.306459/2018-99

ITEM NBP SÉRIE TIPO

36 729153 729153-1 GDT

37 729157 729157-4 GDT

38 729152 729152-3 GDT

39 729150 729150-7 GDT

40 729276 729276-7 GDT

41 729154 729154-0 GDT

42 729158 729158-2 GDT

43 729163 729163-9 GDT

44 729175 729175-2 GDT

45 729164 729164-7 GDT

46 729177 729177-9 GDT

47 729176 729176-1 GDT

48 729181 729181-7 GDT

49 729178 729178-7 GDT

50 729182 729182-5 GDT

51 729189 729189-2 GDT

52 729191 729191-4 GDT

53 729190 729190-6 GDT

54 729193 729193-1 GDT

55 729192 729192-2 GDT

56 729195 729195-7 GDT

57 729194 729194-9 GDT

58 729196 729196-5 GDT

59 729199 729199-0 GDT

60 729200 729200-7 GDT

61 729217 729217-1 GDT

62 728209 728209-5 GDT

63 729223 729223-6 GDT

64 729218 729218-0 GDT

65 729224 729224-4 GDT

66 729229 729229-5 GDT

67 729233 729233-3 GDT

68 729234 729234-1 GDT

69 729230 729230-9 GDT

70 729246 729246-5 GDT

Processo
O
50500.306459/2018-99

ITEM NBP SÉRIE TIPO

71 729238 729238-4 GDT

72 729237 729237-6 GDT

73 729240 729240-6 GDT

74 729245 729245-7 GDT

75 729247 729247-3 GDT

76 729253 729253-8 GDT

77 729248 729248-1 GDT

78 729255 729255-4 GDT

79 729254 729254-6 GDT

80 729256 729256-2 GDT

81 729257 729257-1 GDT

82 729259 729259-7 GDT

83 729261 72926 1-9 GDT

84 729258 729258-9 GDT
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Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
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Processo n° 50500.490688/2017-00

ITEM NBP Tipo
01 614559-1 GPS

02 6 14597-3 GPS

03 614605-8 GPS
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